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Capítulo I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 1.º 

Âmbito de Aplicação 

1. O presente Regulamento Interno, adiante designado apenas por Regulamento, tem aplicação 
na Escola Básica da Ponte. 

2. Dado que o presente Regulamento explicita a estrutura organizacional que decorre do Projeto 
Fazer a Ponte, quaisquer dúvidas sobre o sentido das suas disposições deverão ser clarificadas 
à luz dos princípios, finalidades e objetivos do próprio Projeto. 

Artigo 2.º 

Objetivos 

São objetivos do presente Regulamento: 

1. Explicitar a estrutura organizacional do Projeto Fazer a Ponte e contribuir para o mais correto 
e solidário funcionamento da Escola; 

2. Favorecer uma progressiva tomada de consciência dos direitos e deveres que assistem a cada 
um dos membros da comunidade escolar; 

3. Facilitar uma equilibrada e compensadora integração da Escola na comunidade envolvente. 

 

Capítulo II 

Sobre as estruturas educativas 

 

Artigo 3.º 

Organização pedagógica 

1. O Projeto Fazer a Ponte é a matriz referencial e a fonte legitimadora de todas as opções 
organizacionais consagradas no presente Regulamento. 

2. Sem prejuízo da coerência e estabilidade do percurso escolar dos alunos e do trabalho 
solidário em equipa dos Orientadores Educativos, o Projeto Fazer a Ponte organiza-se, por 
razões de operacionalidade, em diferentes estruturas educativas. 

 

Artigo 4.º 

Núcleos de Projeto 

1. Os Núcleos de Projeto, que poderão ou não funcionar nas mesmas instalações e utilizar ou 
não os mesmos recursos, em função das condições existentes e em resultado da ponderação e 
decisão do Conselho de Projeto, são a primeira instância de organização pedagógica do trabalho 
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de alunos e Orientadores Educativos, correspondendo a unidades coerentes de aprendizagem e 
de desenvolvimento pessoal e social. 

2. São três os Núcleos de Projeto: Iniciação, Consolidação e Aprofundamento. 

3. No Núcleo de Iniciação, as crianças adquirirão as Aprendizagens Essenciais previstas e as 
atitudes e competências básicas que lhes permitam integrar-se de uma forma equilibrada na 
comunidade escolar e trabalhar em autonomia, no quadro de uma gestão responsável de 
tempos, espaços e aprendizagens. A sua transição para o Núcleo de Consolidação ocorrerá 
quando possuírem o perfil definido no Anexo I do presente Regulamento, devidamente 
articulado com o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória (PASEO), conforme consta 
no Anexo IV. 

4. No Núcleo de Consolidação, os alunos farão a aquisição das Aprendizagens Essenciais 
previstas,  consolidarão as competências básicas adquiridas no Núcleo de Iniciação e procurarão 
atingir o perfil definido no Anexo II do presente Regulamento, devidamente articulado com o 
Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória (PASEO), conforme consta no Anexo IV, 
podendo ainda ser envolvidos, com assentimento dos respetivos Encarregados de Educação, em 
projetos de extensão e enriquecimento curriculares, bem como de pré-profissionalização. 

5. No Núcleo de Aprofundamento, os alunos farão a aquisição das Aprendizagens Essenciais 
previstas, desenvolverão as competências definidas no Anexo III do presente Regulamento, 
devidamente articulado com o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória (PASEO), 
conforme consta no Anexo IV, podendo ainda ser envolvidos, com o assentimento dos 
respetivos Encarregados de Educação, em projetos complementares de extensão e 
enriquecimento curriculares. 

& único - Salvo em circunstâncias excepcionais, devidamente reconhecidas e avalizadas pelos 
diferentes Núcleos, nenhuma criança poderá, no âmbito do Projeto, transitar para o Núcleo 
seguinte sem atingir o perfil definido para cada Núcleo. 

 

Artigo 5.º 

Articulação Curricular 

1. Para além de articularem permanentemente a sua ação no âmbito dos Núcleos de Projeto 
que  integram, numa lógica de trabalho horizontal, os Orientadores Educativos deverão ainda, 
numa lógica de trabalho vertical e transversal, nas respetivas Dimensões (Anexo V), articular 
construtivamente a sua ação com os colegas dos demais Núcleos, por forma a garantir a 
coerência e a qualidade dos percursos de aprendizagem dos alunos à luz do Projeto Educativo 
da Escola. 

2. A articulação valorizará seis Dimensões Curriculares fundamentais, nos termos do Projeto 
Educativo da Escola, em sintonia com o previsto no Currículo Nacional do Ensino Básico: 

a. A Dimensão do desenvolvimento linguístico; 

b. A Dimensão do desenvolvimento lógico-matemático; 

c. A Dimensão do desenvolvimento naturalista; 

d. A Dimensão do desenvolvimento identitário; 
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e. A Dimensão do desenvolvimento artístico; 

f. A Dimensão do desenvolvimento pessoal e social. 

3. O projeto curricular de cada aluno compreenderá não apenas as dimensões referidas no 
número anterior, mas ainda o domínio afetivo e emocional e o domínio tecnológico, entendidos 
numa perspetiva eminentemente transversal e instrumental. 

4. A equipa de cada Núcleo de Projeto integrará Orientadores Educativos mais vocacionados, 
pela sua formação e experiência profissionais, para apoiar e orientar, numa perspetiva de 
acrescida especialização, o percurso de aprendizagem dos alunos em cada uma das Dimensões 
Curriculares fundamentais. 

5. O Conselho de Projeto enunciará os modelos e as formas operacionais a que deverá obedecer 
a articulação curricular, na observância dos dispositivos pedagógicos preconizados neste Projeto 
Educativo (anexo VI). 

 

 

Artigo 6.º 

Coordenadores de Dimensão 

Os Coordenadores de Dimensão são os principais promotores e garante da articulação do 
trabalho no domínio específico das Dimensões referidas no ponto 2 do artigo 5.º do presente 
regulamento. 

 

 

Artigo 7.º 

Designação dos Coordenadores de Dimensão 

1. Os Coordenadores de Dimensão são escolhidos pelos elementos que a constituem, em eleição 
a realizar na primeira reunião de cada ano letivo em que estejam presentes todos os 
orientadores educativos. 

2. Os Coordenadores de Dimensão têm de ser, preferencialmente, Orientadores Educativos 
com, pelo menos, um ano de experiência no Projeto. 

 

 

Artigo 8.º 

Competências do Coordenador de Dimensão 

1. Compete ao Coordenador de Dimensão curricular: 

a. Coordenar a atividade da equipa de Orientadores Educativos da Dimensão; 

b. Promover a articulação dentro da Dimensão e com outras Dimensões do Projeto; 

c. Promover a articulação do trabalho desenvolvido na Dimensão com o Conselho de Gestão. 
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Artigo 9.º 

Equipa de Núcleo 

1. Cada Núcleo de Projeto terá a sua equipa de Orientadores Educativos, escolhidos pelo 
Conselho de Gestão à luz dos princípios de articulação curricular consagrados no artigo 5.º do 
presente Regulamento, sob proposta conjunta do Coordenador de Núcleo e do Coordenador 
Geral do Projeto. 

& único - Por decisão do Conselho de Gestão e no interesse do Projeto, cada Orientador 
Educativo poderá, em qualquer momento, com a sua concordância, ser afetado, a tempo inteiro 
ou parcial, a um Núcleo distinto daquele a que se encontra prioritariamente vinculado. 

 

Artigo 10.º 

Integração e Transição entre Núcleos 

1. Só em circunstâncias excepcionais, devidamente reconhecidas e avalizadas pelo Conselho de 
Projeto, uma criança com menos de sete anos de idade poderá integrar o Núcleo de 
Consolidação. 

2. A transição dos alunos do Núcleo de Iniciação para o Núcleo de Consolidação e do Núcleo de 
Consolidação para o Núcleo de Aprofundamento poderá ocorrer a qualquer momento e será 
sempre decidida, caso a caso, pelo Núcleo que o aluno integra, sob proposta do respetivo Tutor 
e em sintonia com os Encarregados de Educação, a partir de uma avaliação global das 
competências desenvolvidas pelo aluno e de uma cuidadosa ponderação do seu estádio de 
desenvolvimento e dos seus interesses e expectativas. 

& único – A avaliação sumativa dos alunos integrados em qualquer Núcleo deverá sempre 
acautelar, nos termos da legislação aplicável, a eventualidade da sua transferência para outras 
escolas a meio do respetivo percurso formativo. 

3. Só em circunstâncias excepcionais, devidamente reconhecidas e avalizadas pelo Conselho de 
Projeto, sob proposta do respetivo Tutor e em sintonia com os respetivos Encarregados de 
Educação, uma criança com menos de nove anos de idade poderá, no âmbito do Projeto, 
integrar o Núcleo de Aprofundamento, desde que preenchidos os requisitos legais.  

 

Artigo 11.º 

Tutoria 

1. O acompanhamento permanente e individualizado do percurso curricular de cada aluno 
caberá a um Tutor escolhido pelos alunos, designado para o efeito pelo Coordenador de Núcleo 
de entre os Orientadores Educativos do respetivo Núcleo. 

2. O Tutor realizará os atendimentos com os Encarregados de Educação dos alunos. 
Excecionalmente, os Encarregados de Educação poderão fazer-se acompanhar de outra pessoa, 
após o ter solicitado, com a devida antecedência, e com a concordância do Conselho de Gestão. 
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3. Incumbe ao Tutor, para além de outras tarefas que lhe venham a ser atribuídas pelo Conselho 
de Gestão, ouvido sempre o Conselho de Projeto: 

a. Providenciar no sentido de regular a atualização do dossier individual dos alunos tutorados, 
especialmente, dos respetivos registos de avaliação; 

b. Acompanhar e orientar, individualmente, o percurso educativo e os processos de 
aprendizagem dos alunos tutorados; 

c. Manter os Encarregados de Educação permanentemente informados sobre o percurso 
educativo e os processos de aprendizagem dos alunos tutorados; 

d. Articular com os Encarregados de Educação e com os demais Orientadores Educativos as 
respostas a dar pela Escola aos problemas e às necessidades específicas de aprendizagem dos 
alunos tutorados; 

e. Comunicar com os Encarregados de Educação no sentido destes conhecerem o grau de 
assiduidade/pontualidade dos seus educandos; 

f. Estabelecer nas situações de ausência justificada às atividades escolares, em articulação com 
os restantes Orientadores Educativos do Núcleo, medidas adequadas à recuperação das 
aprendizagens não realizadas. 

 

Artigo 12.º 

Assembleia de Escola 

1. Enquanto dispositivo de intervenção direta, a Assembleia de Escola é a estrutura de 
organização educativa que proporciona e garante a participação democrática dos alunos na 
tomada de decisões que respeitam à organização e funcionamento da Escola. 

2. Integram a Assembleia todos os alunos da Escola. 

3. Os Orientadores Educativos e demais profissionais de educação da Escola, assim como os 
pais/Encarregados de Educação, podem participar nas sessões da Assembleia, sem direito de 
voto. 

4. A Assembleia reúne semanalmente e é dirigida por uma Mesa, eleita anualmente pelos 
alunos. 

5. A eleição da Mesa é efetuada através de voto secreto e os mandatos distribuídos através do 
método de Hondt. 

6. No início do ano, os alunos constituir-se-ão em listas, salvaguardando a paridade de géneros 
e a presença de alunos de todos os anos/vezes e os critérios definidos pela Comissão Eleitoral. 

7. Incumbe, prioritariamente, à Assembleia: 

a. Elaborar e aprovar o seu Regimento; 

b. Pronunciar-se sobre todos os assuntos que os diferentes órgãos da Escola entendam 
submeter à sua consideração; 

c. Refletir por sua própria iniciativa sobre os problemas da Escola e sugerir para eles as soluções 
mais adequadas; 
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d. Apresentar, apreciar e aprovar propostas que visem melhorar a organização e o 
funcionamento da Escola; 

e. Aprovar o código de direitos e deveres dos alunos; 

f. Acompanhar o trabalho dos grupos de Projetos Coletivos/Responsabilidades. 

8. Incumbe à Mesa da Assembleia designar metade da Comissão de Ajuda, sendo a outra metade 
designada pelo Conselho de Projeto. 

 

Artigo 13.º 

Projetos Coletivos/Responsabilidades 

1. Os alunos e Orientadores Educativos organizam-se, no início de cada ano letivo, em grupos 
de Projetos Coletivos/Responsabilidades. 

2. Os grupos de Projetos Coletivos/Responsabilidade asseguram uma gestão dos espaços de 
trabalho e das diferentes formas de intervenção dos alunos, na vida da Escola. 

3. O mapa de Projetos Coletivos/Responsabilidades será definido no início de cada ano letivo e 
incluirá a Mesa da Assembleia de Escola. 

 

 

Secção I  

Educação Inclusiva 

 

Artigo 14.º 

Educação Inclusiva 

1. A organização que esta escola coloca em prática, concretiza uma filosofia inclusiva e 

cooperativa que se define no princípio de que todos precisam de aprender e todos podem 

aprender uns com os outros. Este, entre outros princípios, são o quadro de referência do projeto 

Educativo Fazer a Ponte, destacando-se agora algumas estruturas educativas que mais 

diretamente intervêm e apoiam esta vertente, não esquecendo o paradigma da escola da Ponte 

de que todos os alunos são especiais, por isso, cada um recebe da escola o tipo de apoio de que 

precisa. 

2. Todos os orientadores educativos estão disponíveis para apoiar qualquer aluno, no sentido 

de uma resposta mais rigorosa em determinada área de especialização ou polivalência funcional, 

sempre em contexto de equipa e trabalho colaborativo. 
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Artigo 15.º 

Centro de Apoio à Aprendizagem (CAA) 

 
1.O CAA é uma estrutura de apoio que incorpora os recursos humanos e materiais, os saberes e 

competências da Escola e, assume-se como mais uma resposta organizativa de apoio à inclusão. 

2. O CAA integra todos os orientadores educativos, assistentes e técnicos que, no âmbito da sua 

especialidade, ou funções, apoiam de modo colaborativo, e numa lógica de 

corresponsabilização, o aluno e todos os orientadores educativos.  

3. Os recursos disponibilizados no CAA são direcionados para todos os alunos, mas sobretudo 

para alunos com adaptações curriculares significativas, para quem foram propostas medidas 

adicionais de suporte à aprendizagem, bem como para o desenvolvimento de metodologias e 

estratégias do ensino estruturado e de competências de autonomia pessoal e social ou sempre 

que se considere pertinente.  

4. O CAA reúne, ainda, outros espaços, os quais apresentam um conjunto de recursos 

direcionados às necessidades dos alunos, dispostos em função do tipo de trabalho, onde será 

possível atender pequenos grupos ou alunos individualmente. 

 

 

Artigo 16.º 

Objetivos do CAA 

1. O CAA em colaboração com os demais serviços e estruturas da escola, tem como objetivos 

gerais:  

a. Apoiar a inclusão de todos os alunos no grupo e nas rotinas e atividades da escola, 

designadamente através da diversificação de estratégias de acesso ao currículo.  

b. Promover e apoiar o acesso à formação e à integração na vida pós-escolar.  

c. Promover e apoiar o acesso ao lazer, à participação social e à vida autónoma.  

 

 

Artigo 17.º 

Funcionamento do CAA 

1. O CAA tem o seu funcionamento assegurado ao longo de todo o período letivo, em todos os 

espaços escolares ou extra-escolares frequentados pelos alunos.  
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Artigo 18.º 

Recursos de Apoio à Inclusão 

Constituem-se Recursos de Apoio ao CAA:  

1. Serviço de Psicologia e Orientação (SPO);  

2. Plano de Desenvolvimento Pessoal, Social e Comunitário (PDPSC); 

3. Todas as demais atividades, estruturas e recursos desenvolvidas no âmbito do Projeto 

Educativo e que, na sua globalidade, concorrem para a promoção do PASEO. 

 

Artigo 19.º 

Formas monitorização do impacto do CAA 

1. Compete à Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI) acompanhar o 

funcionamento do Centro de Apoio à Aprendizagem aferindo a dinamização do CAA com vista a 

uma permanente avaliação, no sentido de melhorar a sua ação e de acordo com o seu 

Regimento. 

 

Artigo 20.º 

Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI) -  Composição 

1. São elementos permanentes da Equipa: 

a. Um dos elementos do Conselho de Gestão; 

b. Um orientador educativo da Educação Especial; 

c. Três coordenadores com funções de coordenação pedagógica de diferentes níveis de 

educação e ensino; 

d. A psicóloga da Escola Básica da Ponte; 

2. São elementos variáveis da Equipa: 

a. O Encarregado de educação; 

b. O Aluno (se pertinente); 

c. O tutor do aluno; 

d. Outros elementos a designar pelo coordenador da EMAEI, nomeadamente: 

- Coordenador de Núcleo; 

 - Orientadores das diferentes Valências/Dimensões; 

 - Orientador educativo da Educação Especial; 

 - Assistentes Operacionais; 

 - Outros técnicos internos e/ou externos. 
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Artigo 21.º 

Funcionamento 

 

1- O funcionamento da EMAEI encontra-se definido no seu respetivo Regimento.  

 
Artigo 22.º 

Competências 
 

1. À EMAEI, sem prejuízo de outras competências previstas na Lei, compete: 

a. Sensibilizar a comunidade educativa para a educação inclusiva; 

b. Propor as medidas de suporte à aprendizagem a mobilizar; 

c. Acompanhar, monitorizar e avaliar a aplicação das medidas de suporte à aprendizagem e à 

inclusão; 

d. Prestar aconselhamento aos orientadores educativos, técnicos especializados e assistentes 

operacionais, na implementação de práticas pedagógicas inclusivas; 

e. Elaborar o Relatório Técnico-Pedagógico e, se aplicável, o Programa Educativo Individual e o 

Plano Individual de Transição previstos, respetivamente, na legislação em vigor. 

f. Acompanhar o funcionamento do Centro de Apoio à Aprendizagem; 

g. Elaborar o Regimento. 

 

Artigo 23.º 

Serviço de Psicologia e Orientação (SPO) 

1. O Serviço de Psicologia e Orientação (adiante designado de SPO), é um serviço de Psicologia 

e de Orientação em contexto escolar. 

 

2. É um serviço técnico-pedagógico que visa contribuir para o desenvolvimento integral dos 

alunos e a construção da sua identidade pessoal, assim como para promover ações de 

orientação escolar e profissional e de apoio ao desenvolvimento psicológico individual dos 

alunos.  

 

3. Os Psicólogos em funções no SPO obedecem ao Código Deontológico dos Psicólogos 

Portugueses, no que diz respeito ao desempenho das suas funções e à relação com os utentes, 

com os Encarregados de Educação e com os restantes elementos da comunidade educativa.  
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Secção II  

 Biblioteca Escolar 

 

Artigo 24.º 

Biblioteca Escolar 

 

1. A biblioteca escolar assume um papel nuclear no suporte às aprendizagens, no apoio ao 

currículo, na formação de leitores críticos e no desenvolvimento de múltiplas literacias, bem 

como na formação de cidadãos ativamente implicados e capazes de responder, de forma 

eficiente e inovadora, aos reptos de uma sociedade em permanente mudança.  

2. A biblioteca escolar garante o acesso equitativo a espaços físicos abertos, multifuncionais e 

flexíveis, tendo ainda uma dimensão digital, com um blogue e um site, os quais expandem a ação 

da biblioteca física. 

3. A biblioteca escolar é gerida por um(a) professor(a) bibliotecário(a), a quem compete: 

a. Assegurar o serviço de biblioteca para todos os alunos da escola; 

b. Promover a articulação das atividades da biblioteca com os objetivos do projeto educativo; 

c. Garantir a organização dos diferentes espaços e assegurar a gestão funcional e pedagógica 

dos recursos materiais afetos à biblioteca; 

d. Definir e operacionalizar uma política de gestão dos recursos de informação; 

e. Apoiar as atividades curriculares e favorecer o desenvolvimento dos hábitos e práticas de 

leitura e das literacias da informação e dos média, trabalhando colaborativamente com todas as 

estruturas da escola; 

f. Apoiar atividades livres, extracurriculares e de enriquecimento curricular; 

g. Estabelecer redes de trabalho cooperativo, desenvolvendo projetos de parceria com 

entidades locais; 

h. Apoiar, orientar e monitorizar a ação do Projeto Coletivo/Responsabilidade “Livros e 

Companhia”;  

i. Implementar, anualmente, os procedimentos de avaliação dos serviços, definidos pelo 

Gabinete Coordenador da Rede de Bibliotecas Escolares (GCRBE) e em articulação com o 

Conselho de Gestão. 

4. A biblioteca escolar possui um regimento e uma política de desenvolvimento da coleção.   
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Capítulo III 

Sobre os Órgãos da Escola 

 

Artigo 25.º 

Órgãos 

1. São órgãos de direção, gestão e administração da Escola: 

a. Conselho de Pais/Encarregados de Educação; 

b. Conselho de Direção; 

c. Conselho de Gestão; 

d. Conselho de Projeto; 

e. Conselho Administrativo. 

 

Secção I 

Conselho de Pais/Encarregados de Educação 

 

Artigo 26.º 

Conselho de Pais/Encarregados de Educação 

O Conselho de Pais/Encarregados de Educação é a fonte principal de legitimação do Projeto e o 
órgão de apelo para a resolução dos problemas que não encontram solução nos demais 
patamares de decisão da Escola. 

Artigo 27.º 

Composição e Funcionamento 

1. O Conselho de Pais/Encarregados de Educação é constituído pelos Encarregados de Educação 
de todos os alunos matriculados na Escola. 

2. Cada aluno é representado no Conselho pelo Encarregado de Educação indicado no respetivo 
boletim de matrícula, o qual, para o efeito, não poderá fazer-se substituir. 

3. As reuniões do Conselho são convocadas e dirigidas pelo Coordenador Geral do Projeto ou, 
no seu impedimento, pelo Presidente do Conselho de Gestão. 

 

& único - As reuniões do Conselho são convocadas com uma antecedência mínima de cinco dias 
úteis, nos termos do respetivo Regimento. 

4. Os Orientadores Educativos podem participar e intervir nas reuniões do Conselho. 

5. Nas reuniões do Conselho, só os Encarregados de Educação têm direito de voto. 
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Artigo 28.º 

Quórum 

1. As decisões do Conselho só serão válidas e vinculativas para os demais órgãos se forem 
tomadas por maioria simples de votos em reuniões nas quais participem e estejam presentes no 
momento das votações, pelo menos, dois terços dos Encarregados de Educação com direito de 
voto ou por cinquenta por cento mais um da totalidade dos Encarregados de Educação com 
direito de voto. 

2. Desde que regularmente constituído, o Conselho só poderá tomar decisões vinculativas sobre 
os assuntos formalmente inscritos na agenda e nos termos do respetivo Regimento. 

 

Secção II 

Conselho de Direção 

 

Artigo 29.º 

Conselho de Direção 

O Conselho de Direção é o órgão responsável pela definição das grandes linhas orientadoras da 
atividade da Escola. 

 

Artigo 30.º 

Composição 

1- O Conselho de Direção é constituído por treze elementos, a saber: 

a. Três Encarregados de Educação, representantes de cada Núcleo do Projeto (Iniciação, 
Consolidação e Aprofundamento); 

b. O Presidente da Direção da Associação de Pais;  

c. Um representante das atividades culturais ou socioeconómicas locais da freguesia de São 
Tomé de Negrelos; 

d. Um representante da Autarquia; 

e. Os quatro elementos que constituem o Conselho de Gestão; 

f. Coordenador técnico dos serviços administrativos; 

g. Um elemento da comunidade científica; 

h. O Presidente da Mesa da Assembleia de Alunos. 

1- O Presidente da Mesa da Assembleia de Alunos participa sem direito de voto nas reuniões do 
Conselho de Direção, sempre que o desejar ou for para tal formalmente convidado. 
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2- Os membros das alíneas b), c), d) e h), por manifesta impossibilidade, poderão fazer-se 
representar.    

3. Em caso de empate, o Presidente do Conselho de Direção terá voto de qualidade. 

 

Artigo 31.º 

Designação dos Representantes 

1. Os representantes dos Encarregados de Educação são eleitos em cada Núcleo de Projeto, nos 
termos do respetivo Regimento; 

2. O representante das atividades culturais ou socioeconómicas locais e o elemento da 
comunidade científica são cooptados pelos restantes elementos. 

 

Artigo 32.º 

Eleição do Presidente 

1. O Presidente do Conselho de Direção será necessariamente um dos Encarregados de 
Educação, devendo a sua eleição ocorrer na primeira reunião anual do órgão.  

2. O Presidente da Direção da Associação de Pais não poderá acumular as funções de Presidente 
do Conselho de Direção. 

 

Artigo 33.º 

Duração dos mandatos 

1. O mandato dos representantes dos Encarregados de Educação de cada Núcleo de Projeto, do 
representante das atividades culturais ou socioeconómicas locais e o elemento da comunidade 
científica tem a duração de um ano. 

2. Os membros do Conselho de Direção são substituídos no exercício do cargo sempre que 
perderem a qualidade que determinou a sua eleição ou designação. 

& único - No caso de um dos representantes dos Encarregados de Educação perder a sua 
qualidade, por mudança de Núcleo do seu educando, este manter-se-á em funções até ao final 
do mandato. 

3. As vagas resultantes da cessação do mandato de qualquer membro do órgão são preenchidas 
nos termos do respetivo Regimento. 

 

Artigo 34.º 

Competências 

1. É da competência do Conselho de Direção: 

a. Elaborar e aprovar o respetivo Regimento; 
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b. Eleger o seu Presidente, nos termos do artigo 32º; 

c. Eleger o Gestor do Conselho de Gestão e aprovar o Regulamento do respetivo concurso de 
admissão; 

d. Ratificar a designação do Coordenador Geral do Projeto e dos Coordenadores dos Núcleos de 
Projeto e aprovar a substituição dos mesmos; 

e. Aprovar as alterações ao Projeto Educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 

f. Aprovar as alterações ao Regulamento Interno da Escola; 

g. Emitir pareceres sobre as atividades desenvolvidas, verificando a sua conformidade com o 
Projeto Educativo; 

h. Apreciar as informações e os relatórios apresentados pelo Conselho de Gestão; 

i. Aprovar propostas de contrato de autonomia; 

j. Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento da Escola; 

k. Apreciar o relatório de contas de gerência; 

l. Apreciar os resultados dos processos de avaliação da Escola; 

m. Promover e incentivar o relacionamento com a comunidade envolvente; 

n. Requerer ao Coordenador Geral do Projeto a convocatória do Conselho de Pais/ Encarregados 
de Educação. 

o. Participar, nos termos definidos em diploma próprio, no processo de avaliação do 

desempenho do Gestor;  

p. Decidir os recursos que lhe são dirigidos;  

q. Aprovar o mapa de férias do Gestor. 

 

Artigo 35.º 

Funcionamento 

 

1. O Conselho de Direção reúne ordinariamente uma vez por trimestre. 

2. Pode reunir extraordinariamente: 

a. Sempre que seja convocado pelo respetivo Presidente; 

b. A requerimento de um terço dos seus membros em efetividade de funções. 

3. A pedido, ou a convite do Conselho de Direção, poderão participar nas respetivas reuniões 

outras pessoas. 
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Secção III 

Conselho de Gestão 

 

Artigo 36.º 

Conselho de Gestão 

O Conselho de Gestão é o órgão responsável pela gestão de toda a atividade da Escola, tendo 
em conta as diretivas emanadas do Conselho de Direção e em desejável sintonia com o Conselho 
de Projeto, nos termos do presente Regulamento. 

 

Artigo 37.º 

Composição 

1. O Conselho de Gestão é um órgão colegial constituído por quatro elementos, a saber: 

a. Um Gestor, que preside ao órgão; 

b. O Coordenador Geral do Projeto, que acumulará uma das coordenações de Núcleo; 

c. Os Coordenadores dos Núcleos de Projeto. 

2. Na primeira reunião do Conselho de Gestão, após a sua tomada de posse, o Gestor nomeará 
um dos membros do Conselho de Gestão, que o substituirá em caso de ausência. 

& único – Nenhum dos elementos do Conselho de Gestão poderá acumular as suas funções com 
as de Coordenação de Dimensão. 

Artigo 38.º 

Competências 

1. Compete ao Conselho de Gestão elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Direção: 

a. As propostas de alteração ao Regulamento Interno da Escola; 

b. As propostas de contratos de autonomia a celebrar com a administração educativa; 

c. O regime de funcionamento da Escola; 

d. As propostas de protocolos de colaboração ou associação a celebrar com outras instituições. 

2. No plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, compete ao 
Conselho de Gestão: 

a. Elaborar e aprovar o seu Regimento; 

b. Representar a Escola; 

c. Assegurar o correto funcionamento dos Núcleos de Projeto, garantindo a articulação das suas 
atividades nos planos funcional e curricular; 

d. Elaborar e aprovar o projeto de orçamento anual, em conformidade com as linhas 
orientadoras definidas pelo Conselho de Direção; 
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e. Planear e assegurar a execução das atividades no domínio da ação social escolar; 

f. Supervisionar a organização e a realização das atividades de enriquecimento curricular, em 
articulação com a Autarquia no âmbito da transferência de competências; 

g. Superintender na gestão de instalações, espaços, equipamentos e outros recursos educativos; 

h. Gerir os recursos humanos nos termos do Projeto Educativo e da legislação aplicável; 

i. Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 

j. Exercer o poder hierárquico relativamente ao pessoal docente e não docente; 

K. Proceder à atribuição dos Projetos Coletivos/ Responsabilidades, ouvidos os alunos e os 
Orientadores Educativos; 

l. Proceder à designação do “Mediador Educativo” e de outras equipas ou estruturas educativas 
previstas na lei. 

3. O Regimento do Conselho de Gestão fixará, no respeito das orientações consagradas no 
presente Regulamento, as funções e competências a atribuir a cada um dos seus membros. 

 

Artigo 39.º 

Designação e Recrutamento do Gestor 

1. O Gestor é selecionado mediante concurso público, de acordo com a legislação em vigor, 
organizado e supervisionado pelo Conselho de Direção. 

2. Em tudo o que respeitar ao recrutamento do Gestor, deverá ser respeitada a legislação em 
vigor no que diz respeito à eleição do Diretor, lendo-se, em todos os casos, Conselho de Direção 
onde está escrito Conselho Geral e Gestor onde está escrito Diretor. 

 

Artigo 40.º 

Coordenador Geral do Projeto 

1. O Coordenador Geral do Projeto é o principal promotor e garante da articulação do trabalho 
dos Núcleos e dos respetivos Coordenadores. 

2. O Coordenador Geral do Projeto é: 

a. Eleito pelo Conselho de Projeto e ratificado pelo Conselho de Direção; 

b. No caso de o Conselho de Direção não ratificar a eleição do Coordenador Geral, o Conselho 
de Projeto deverá proceder a nova eleição. Caso a escolha recaia sobre o mesmo Orientador 
Educativo, caberá ao Conselho de Pais/Encarregados de Educação a sua ratificação; 

c. No caso de o Conselho de Pais/Encarregados de Educação não o ratificar, o Conselho de 
Projeto deverá proceder à eleição de outro Orientador Educativo, retomando-se o previsto no 
ponto 2. 

3. Incumbe prioritariamente ao Coordenador Geral do Projeto: 
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a. Coordenar o Conselho de Projeto; 

b. Promover a articulação das atividades dos Núcleos nos planos funcional e curricular; 

c. Propor o modelo de avaliação interna da Escola, promover e coordenar a operacionalização 
do mesmo; 

d. Propor as estratégias de formação contínua dos profissionais de educação da Escola e 
assegurar a concretização das mesmas, em articulação com o Centro de Formação associado; 

e. Convocar e dirigir as reuniões do Conselho de Pais/Encarregados de Educação; 

f. Assegurar o acompanhamento de estágios/investigações a realizar na Escola. 

 

Artigo 41.º 

Designação e Recrutamento dos Coordenadores de Núcleo de Projeto 

1. Os Coordenadores de Núcleo são eleitos pelo Conselho de Projeto e ratificados pelo Conselho 
de Direção. 

2. Os Coordenadores de Núcleo têm de ser, obrigatoriamente, Orientadores Educativos com, 
pelo menos, três anos de experiência no Projeto. 

3. Compete a cada Coordenador de Núcleo de Projeto: 

a. Coordenar a atividade da equipa de Orientadores Educativos do Núcleo; 

b. Proceder à atribuição das tutorias; 

c. Incentivar e favorecer a integração curricular e o trabalho inter e transdisciplinar; 

d. Concorrer, em sintonia de esforços com o Coordenador Geral do Projeto e os demais 
Coordenadores, para a articulação do trabalho entre os Núcleos; 

e. Apoiar, no plano da avaliação dos alunos e da informação aos Encarregados de Educação, o 
trabalho dos tutores. 

Artigo 42.º 

Mandato 

1. O mandato dos membros do Conselho de Gestão tem a duração do mandato do Gestor, 
devendo ser eleitos até 100 dias da sua tomada de posse. 

2. O mandato dos membros do Conselho de Gestão pode cessar: 

a. No final do ano escolar, quando assim for deliberado por mais de dois terços dos membros 
do Conselho de Direção, com base numa avaliação fundamentada desfavorável do desempenho 
do membro em causa. 

b. A todo o momento, a requerimento fundamentado do interessado dirigido ao Presidente do 
Conselho de Direção e aprovado por mais de dois terços dos elementos do referido Conselho. 
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3. A cessação do mandato dos Coordenadores dos Núcleos de Projeto determina a sua 
substituição por um outro Orientador Educativo do mesmo Núcleo, designado pelo Conselho de 
Projeto. 

4. A cessação do mandato do Gestor determina a abertura de concurso para a admissão de um 
novo Gestor. 

Artigo 43.º 

Funcionamento 

O Conselho de Gestão reúne, ordinariamente, uma vez por semana e, extraordinariamente, 
sempre que for necessário. 

Secção IV 

Conselho de Projeto 

 

Artigo 44.º 

Conselho de Projeto 

O Conselho de Projeto é o órgão de coordenação e orientação pedagógica da Escola. 

 

Artigo 45.º 

Composição 

1. O Conselho de Projeto é constituído por todos os Orientadores Educativos da Escola e 
Técnicos Superiores, qualquer que seja a sua formação ou a especificidade técnica das funções 
que desempenhem. 

2. Nos termos do respetivo Regimento, poderão ainda fazer parte do Conselho de Projeto, 
designados em regime de cooptação, outros membros da comunidade escolar. 

3. Sempre que necessário, poderão participar nas reuniões de Conselho de Projeto, nos termos 
do respetivo Regimento, representantes do pessoal não docente. 

4. Sempre que necessário, poderão participar nas reuniões de Conselho de Projeto, nos termos 
do respetivo Regimento, alunos. 

Artigo 46.º 

Presidência 

A presidência do Conselho de Projeto é assegurada pelo Coordenador Geral de Projeto ou por 
quem as suas vezes fizer. 

Artigo 47.º 

Competências 

1. Ao Conselho de Projeto compete: 
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a. Elaborar e aprovar propostas de alteração ao Projeto Educativo; 

b. Elaborar e aprovar o seu Regimento; 

c. Emitir parecer relativamente às propostas de Contrato de Autonomia e às alterações ao 
Regulamento Interno; 

d. Aprovar orientações relativamente à elaboração de projetos; 

e. Aprovar as estratégias de formação contínua do pessoal da Escola; 

f. Aprovar orientações no âmbito da organização e gestão curriculares; 

g. Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curriculares, dos apoios 
e complementos educativos e das modalidades especiais ou supletivas de educação escolar; 

h. Escolher e elaborar os suportes de trabalho dos seus alunos, no respeito pelos Dispositivos 
Pedagógicos que enformam o Projeto Educativo (anexo VI); 

i. Incentivar e apoiar iniciativas de índole formativa e cultural; 

j. Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e 
recomendações; 

k. Promover e facilitar a articulação curricular dos Núcleos de Projeto nos planos horizontal e 
transversal. 

Artigo 48.º 

Funcionamento 

1. O Conselho de Projeto reúne, ordinariamente, duas vezes por trimestre. 

2. O Conselho de Projeto pode reunir extraordinariamente a requerimento de dois terços dos 
seus membros em efetividade de funções ou do Conselho de Gestão, nos termos do respetivo 
Regimento. 

Secção V 

Conselho Administrativo 

 

Artigo 49.º 

Conselho Administrativo 

O Conselho Administrativo é o órgão de administração e gestão da Escola com competência 
deliberativa em matéria administrativo-financeira. 

 

Artigo 50.º 

Composição 

1. O Conselho Administrativo é constituído: 
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a. Pelo Gestor do Conselho de Gestão; 

b. Por um elemento do Conselho de Gestão designado pelo Gestor. 

c. Pelo coordenador técnico dos Serviços Administrativos ou o seu substituto, nos termos do 
Regimento do Conselho Administrativo. 

 

Artigo 51.º 

Competências 

1. Compete ao Conselho Administrativo: 

a. Elaborar e aprovar o seu Regimento; 

b. Aprovar o projeto de orçamento anual da Escola, em conformidade com as linhas 
orientadoras estabelecidas pelo Conselho de Direção; 

c. Elaborar o relatório de contas de gerência; 

d. Autorizar a realização de despesas e respetivo pagamento, fiscalizar a cobrança de receitas e 
verificar a legalidade da gestão financeira da Escola; 

e. Zelar pela atualização do cadastro patrimonial da Escola. 

 

Artigo 52.º 

Funcionamento 

1. O Conselho Administrativo reúne, ordinariamente, uma vez por mês. 

2. O Conselho Administrativo pode reunir extraordinariamente, nos termos do respetivo 
Regimento. 

 

Capítulo IV 

Direitos e Deveres 

 

Artigo 53º 

Direitos e Deveres dos Alunos 

1. Os direitos e os deveres dos alunos são todos aqueles que decorrem: 

a. Do Projeto Educativo e Regulamento Interno da Escola; 

b. Do Estatuto do aluno e ética escolar e demais legislação atinente. 

2. O código de direitos e deveres será, todos os anos, refletido e aprovado pelos alunos, no 
âmbito da respetiva Assembleia. 
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3. Os alunos só poderão realizar qualquer tipo de registo dentro da Escola (fotos, vídeos e som) 
com autorização do Conselho de Gestão. 

 

Artigo 54.º 

Direitos e Deveres dos Pais/Encarregados de Educação 

1. Os direitos e os deveres dos pais/Encarregados de Educação são todos aqueles que decorrem: 

a. Do Projeto Educativo e Regulamento Interno da Escola; 

b. Da responsabilidade de participação nos órgãos da Escola; 

c. De toda a legislação aplicável. 

2. Os pais/Encarregados de Educação que desejem matricular na Escola os seus educandos 
comprometer-se-ão, formalmente, a respeitar e a fazer cumprir o Projeto Educativo e o 
Regulamento Interno da Escola, reconduzindo a estes documentos as demais normas atinentes 
que não se adequem à especificidade da organização e das práticas educativas da Escola. 

3. Os pais/Encarregados de Educação que desejarem consultar o processo individual do seu 
educando terão que o fazer na presença do respetivo professor Tutor e no horário de expediente 
da secretaria da Escola. 

4. Os pais/Encarregados de Educação têm acesso a dois cartões de identificação que permitirão 
a sua entrada na Escola, ficando responsáveis pela sua conservação e comunicação à Escola do 
seu eventual extravio. 

5. Os pais/Encarregados de Educação só poderão realizar qualquer tipo de registo dentro da 
Escola (fotos, vídeos e som) com autorização do Conselho de Gestão. 

6. Os pais e Encarregados de Educação que inscrevam os seus educandos nas atividades de 
caráter facultativo, assumirão sob compromisso de honra, que os seus educandos as 
frequentarão, até ao final do ano letivo, no respeito pelo dever de assiduidade consagrado no 
Estatuto do Aluno e Ética Escolar. 

7. A oferta de Escola e a oferta complementar são de frequência obrigatória e os pais e 
Encarregados de Educação  assumirão sob compromisso de honra, que os seus educandos as 
frequentarão até ao final do ano letivo, no respeito pelo dever de assiduidade consagrado no 
Estatuto do Aluno e Ética Escolar. 

8. A falta é a ausência de um aluno a uma atividade letiva, de frequência obrigatória, ou 
facultativa, caso tenha havido lugar a inscrição. O atraso a alguma destas atividades deverá ser 
entendido como uma exceção, em caso de situação imprevista, sendo que, no caso de atrasos 
sistemáticos, sem justificação válida, haverá lugar à marcação de falta após os 10 minutos de 
atraso. 

8. Em caso de o seu educando faltar, o Encarregado de Educação deverá avisar a Escola ou Tutor 
da ausência e justificar a mesma através do Caderno de Recados ou via email, anexando, em 
caso de necessidade, documentação comprovativa. A justificação apresentada considera-se 
tacitamente aceite ao fim de três dias úteis. Caso não seja aceite a justificação, a respetiva 
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decisão, bem com a sua fundamentação, deverá ser comunicada ao Encarregado de Educação 
pelo meio mais expedito pelo Professor Tutor, sendo solicitada igualmente uma reunião entre 
este e o Encarregado de Educação. 

 

Artigo 55.º 

Direitos e Deveres dos Orientadores Educativos 

1. Os direitos e os deveres dos Orientadores Educativos são todos aqueles que decorrem: 

a. Do Projeto Educativo da Escola; 

b. Da responsabilidade de participação nos órgãos e estruturas da Escola; 

c. Do Estatuto da Carreira Docente. 

2. Os Orientadores Educativos comprometer-se-ão, formalmente, a cumprir e a fazer cumprir o 
Projeto Educativo e o Regulamento Interno da Escola.  

3. Os Orientadores Educativos só poderão realizar qualquer tipo de registo dentro da Escola 
(fotos, vídeos e som) com autorização do Conselho de Gestão. 

 

Artigo 56º 

Direitos e Deveres do Pessoal Não Docente 

1. Os direitos e os deveres do Pessoal Não Docente são todos aqueles que decorrem: 

a. Do Projeto Educativo da Escola; 

b. Da responsabilidade de participação nos órgãos e estruturas da Escola. 

3. O Pessoal Não Docente comprometer-se-á, formalmente, a cumprir e a fazer cumprir o 
Projeto Educativo e o Regulamento Interno da Escola.  

4. O Pessoal Não Docente só poderá realizar qualquer tipo de registo dentro da Escola (fotos, 
vídeos e som) com autorização do Conselho de Gestão. 

 

 

Capítulo V 

Disposições Transitórias 

 

Artigo 57º 

Entrada em Vigor e Aplicação do Regulamento Interno 

1. O presente Regulamento Interno entrará em vigor após a respetiva homologação. 
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Disposições finais 

1. Todos os documentos estruturantes da vida escolar: Projeto Educativo, Regulamento Interno 
e Contrato de Autonomia estarão permanentemente disponíveis para consulta na página digital 
da escola – www.escoladaponte.pt – e na secretaria da Escola, no seu horário normal de 
funcionamento. A legislação que respeita ao Estatuto do Aluno e da Ética Escolar também se 
encontra disponível para consulta nos mesmos moldes. 

2. Os casos não previstos no presente Regulamento ou omissos são decididos pelos órgãos de 
Administração e Gestão da Escola, no respeito pela legislação em vigor e em articulação com os 
demais órgãos. 

3. Todas as reuniões a realizar no âmbito dos diferentes órgãos ou estruturas educativas 
poderão ser realizadas presencialmente ou à distância, de acordo com a concordância dos seus 
elementos. 

4. Atendendo à especificidade deste Projeto Educativo, acordos e protocolos estabelecidos com 
diferentes Instituições de Ensino Superior, Centros de Formação e outras Instituições, poderão 
circular pela escola todos os visitantes, desde que devidamente identificados e com autorização 
prévia. 
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Anexo I 

Perfil de transição do aluno do Núcleo da Iniciação para o Núcleo da 
Consolidação 

 

 Responsabilidade 

É pontual e assíduo e cuida do asseio e arrumação dos materiais. 

Chega quase sempre a horas e só falta em situações especiais, arruma todo o 

seu material e alerta o seu grupo para o mesmo quase sempre que abandona o 

espaço. 

 Relação Positiva e de Entreajuda 

Mantém um bom relacionamento com pares e adultos. 

Relaciona-se com os outros com amabilidade e raramente entra em conflito. 

 Persistência e Concentração nas Tarefas 

É persistente e revela concentração no desempenho das tarefas. 

Tenta cumprir todas as suas tarefas só solicitando ajuda quando efetivamente 

dela necessita. 

 Autonomia 

Toma iniciativas adequadas às situações sem intervenção alheia. 

Em aspetos que dependem de si próprio toma as iniciativas que lhe parecem 

mais adequadas. 

 Criatividade 

Desenvolve tarefas adaptando ou recriando modelos. 

 Participação e Pertinência nas Intervenções 

Participa ativamente nas atividades. 

Participa com frequência nos debates e/ou discussões coletivas que se 

realizam. Intervém na Assembleia com alguma frequência. Na grande maioria 

das situações as intervenções são pertinentes. 

 Auto Planificação 

Elabora o seu plano do dia sem apoio de outrem, atualizando-o. 
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É capaz de elaborar o seu plano do dia, recorrendo ao plano da quinzena, e 

adapta-o ao tempo e espaços que ocupa. 

 Autoavaliação 

Reconhece o que cumpriu e quais as dificuldades sentidas. 

Faz a sua autoavaliação com elevado nível de consciência individual, indicando 

o que correu melhor e pior tentando, de alguma forma, melhorar no dia 

seguinte. 

 Auto Disciplina 

Compreende e procura cumprir as regras instituídas. 

Cumpre quase sempre os deveres definidos em Assembleia e zela pelo respeito 

pelos seus direitos. 

 Pesquisa 

Procura e recolhe criticamente informação. 

Consegue procurar informação em manuais, dicionários e livros didáticos, 

utiliza o índice dos mesmos. 

 Resolução de Conflitos, Senso Crítico e Decisão Fundamentada 

Emite opiniões e juízos com alguma fundamentação. 

 Conceção e Desenvolvimento de Projetos 

Identifica problemas e interesses. 

 Análise e Síntese 

Produz análises e síntese elementares. 

É capaz de, em situações simples (debates, assembleia, pequena pesquisa), 

analisar e elaborar um discurso (oral ou escrito) que congregue os diferentes 

pontos. 

 Comunicação 

Comunica ideias e descobertas duma forma clara. 

 TIC 

Utiliza o processador de texto. 

 

A análise do disposto acima terá claramente em consideração não só o nível de 

desenvolvimento e de maturidade do aluno, mas idem as suas características individuais. 
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 Anexo II 

Perfil de transição do aluno do Núcleo da Consolidação para o 
Núcleo do Aprofundamento 

 

 Responsabilidade 

Cumpre as suas responsabilidades e ajuda a cumprir as do grupo. 

 Relação Positiva e de Entreajuda 

Mantém um bom relacionamento com pares e adultos. Aceita e presta ajuda a 

colegas e outros, sempre que solicitada. 

 Persistência e Concentração nas Tarefas 

É persistente e revela concentração no desempenho de tarefas, ultrapassando 

dificuldades. 

 Autonomia 

Toma iniciativas adequadas às situações, sem intervenção alheia. Revela 

segurança nas tarefas. 

 Criatividade 

Produz inovações. 

 Participação e Pertinência nas Intervenções 

Participa ativamente nas atividades da escola. Sabe ouvir, intervir e 

fundamentar. 

 Auto Planificação 

Elabora, desenvolve e atualiza os seus planos individuais, explicitando as suas 

intenções. 

 Autoavaliação 

Identifica o que deve corrigir e evita repetir a falha. 

 Auto Disciplina 

Cumpre os deveres instituídos e faz valer, de modo consciencioso, os seus 

direitos. 

 Pesquisa 
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É capaz de procurar informação em diversos recursos/ fontes. Recolhe-a, 

criticamente, trata-a construindo conhecimento e divulga-a. 

 Resolução de Conflitos, Senso Crítico e Decisão Fundamentada 

Contribui para a resolução dos seus conflitos e para a tomada de decisões, 

reconhecendo e aceitando diferentes pontos de vista. 

 Conceção e Desenvolvimento de Projetos 

Mobiliza saberes para compreender e transformar a realidade. 

 Análise e Síntese 

Manifesta a utilização de processos complexos de pensamento, produzindo 

análises e sínteses autonomamente. 

 Comunicação 

É capaz de comunicar com coerência e clareza, diversificando os meios e os 

processos. 

 TIC 

Utiliza o processador de texto e pesquisa na Internet. 

 

A análise do disposto acima terá claramente em consideração não só o nível de 

desenvolvimento e de maturidade do aluno, mas idem as suas características individuais. 
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 Anexo III 

Perfil de saída do aluno do Núcleo do Núcleo do 

Aprofundamento 

 

 Responsabilidade 

Cumpre e ajuda a cumprir responsabilidades do grupo e as coletivas. 

 Relação Positiva e de Entreajuda 

Mantém um bom relacionamento com pares e adultos. 

Permite, e procura, ser ajudado quando necessário e acorre em auxílio dos 

outros de modo espontâneo. 

 Persistência e Concentração nas Tarefas 

Ultrapassa dificuldades sem necessidade de ajuda e contribui para a melhoria 

da concentração quer dos pares quer do grupo. 

 Autonomia 

Toma iniciativas adequadas às situações, sem intervenção alheia. Revela 

segurança nas tarefas. 

 Criatividade 

Produz inovações com complexidade, originalidade e coerência. 

 Participação e Pertinência nas Intervenções 

Participa ativamente nas atividades da escola. Sabe ouvir, intervir e 

fundamentar. Apresenta propostas adequadas, busca o consenso e as suas 

críticas são construtivas. 

 Auto Planificação 

Elabora, desenvolve e atualiza os seus planos individuais, explicitando as suas 

intenções. Colabora, igualmente, na formulação dos de grupo. 

 Autoavaliação 

Depois de analisar o seu trabalho, corrige as falhas e procura desenvolver 

estratégias sob o intuito de contornar futuros obstáculos. 

 Auto Disciplina 

Vela pelo cumprimento integral das regras. 
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 Pesquisa 

Procura a informação, recolhe-a criticamente e trata-a para construir 

conhecimento, estabelecendo associações várias. Recorre a diversos recursos 

e/ou fontes. É capaz de divulgar o seu trabalho. 

 Resolução de Conflitos, Senso Crítico e Decisão Fundamentada 

Reconhece e aceita diferentes pontos de vista. Age ativamente na prevenção 

de conflitos e, na existência destes, procura resolvê-los de forma serena e 

ajustada. 

 Conceção e Desenvolvimento de Projetos 

Utiliza corretamente a metodologia de trabalho de projeto. 

 Análise e Síntese 

Manifesta a utilização de processos complexos de pensamento. Analisa 

criticamente produtos, efeitos e resultados de intervenções. 

 Comunicação 

É capaz de comunicar com coerência e clareza, adequando o meio de se 

expressar à mensagem, aos recetores e ao contexto em que está inserido. 

 TIC 

Utiliza o processador de texto, a folha de cálculo e o correio eletrónico; 

apresenta informação em formato digital e pesquisa na Internet. 

 

A análise do disposto acima terá claramente em consideração não só o nível de 

desenvolvimento e de maturidade do aluno, mas idem as suas características individuais. 
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Anexo IV 

Articulação entre o Perfil dos Alunos do Projeto Educativo e o Perfil 
do Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória 

Atitudes e Competências do Projeto 

Educativo fazer a Ponte 

Áreas de competências do Perfil dos 

Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória 

(PASEO)* 

Responsabilidade E,F 

Entreajuda E,F 

Persistência e Concentração C,F,I,J 

Autonomia  B,C,F,A,D 

Criatividade A,D,B,H,I 

Participação B,E,I,F,A,J 

Autoplanificação F,D,I 

Autoavaliação D,F 

Autodisciplina E,F,G 

Resolução de Conflitos E,F 

Resolução de Problemas C,D,E,F,I 

Pesquisa A,B,C,D,I,H 

Análise e síntese A,B,C,D,I,H 

Comunicação  A,B,C,D,E,H,I,F,J 

Utilização das TIC A,B,E,I,F 

*ÁREAS DE COMPETÊNCIAS DO PERFIL DOS ALUNOS À SAÍDA DA ESCOLARIDADE 

OBRIGATÓRIA (PASEO): 

A-   Linguagens e textos 

B-   Informação e Comunicação 

C-   Raciocínio e resolução de problemas 

D-   Pensamento crítico e pensamento criativo 

E-   Relacionamento interpessoal 

F- Desenvolvimento pessoal e autonomia 

G-   Bem-estar, saúde e ambiente 

H-   Sensibilidade estética e artística 

I-  Saber científico, técnico e tecnológico 

J- Consciência e domínio do corpo 
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Anexo V 

Dimensões Curriculares 

  

Dimensões Curriculares 
 

Artística 
 

 
Identitária 

 

 
Linguística 

 

 
Lógico-

Matemática 
 

 
Naturalista 

 

 
Pessoal e Social 

 

Educação Artística 
(Artes Visuais, 
Expressão 
Dramática, Teatro, 
Dança e Música); 
 
Educação Musical; 
 
Educação Visual; 
 
Educação 
Tecnológica; 
 
Educação Física; 
 
Tecnologias da 
Informação e 
Comunicação (TIC). 

História e 
Geografia de 
Portugal; 
 
História; 
 
Geografia; 
 
Estudo do 
Meio 
(vertente da 
História). 

Português; 
 
Inglês; 
 
Espanhol. 

 

Matemática. Ciências 
Naturais; 
 
Ciências Físico-
Químicas; 
 
Estudo do Meio 
(vertente das 
Ciências). 

 

Cidadania e 
Desenvolvimento; 
 
Psicologia; 
 
Educação 
Especial; 
 
Projetos 
Coletivos/ 
Responsabilidades 
 
Terapia da Fala. 
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Anexo VI 
Mapa dos Dispositivos Pedagógicos 

 

O dispositivo pedagógico é entendido como suporte de uma cultura organizacional 

específica, sendo considerado nessa qualidade toda e qualquer manifestação 

(identificada como rotina, estratégia, material, recurso...)  que contribua para a 

produção, reprodução e transformação da cultura numa determinada comunidade 

educativa. 

 

Acho Bem/Acho Mal 

O Acho Bem/Acho Mal é um dispositivo através do qual os alunos podem expressar a 

sua opinião sobre o que está bem e mal dentro da Escola. A Comissão de Ajuda analisa-

o e leva à consideração da Assembleia o que considera pertinente. 

 

Assembleia 

É um momento de trabalho coletivo, que envolve todos os alunos da escola. Acontece 

às sextas-feiras e obedece a uma convocatória, que estabelece todos os assuntos a 

tratar. No final de cada reunião é feita uma ata. Todos estes procedimentos são 

organizados e realizados pela mesa da assembleia. 

 

Associação de Pais 

A Associação de Pais é um interlocutor privilegiado da vontade de todos os pais. O seu 

presidente tem, por inerência, assento no Conselho de Direção e participa nas reuniões 

de Conselho de Projeto, sempre que convidado. 

 

Aula direta / Preciso de ajuda / Posso ajudar em… 

Estes dispositivos funcionam sempre que há pedidos de ajuda de grupos de alunos e 

em diferentes áreas. Através dos mesmos os alunos interessados inscrevem-se no 

dispositivo que se designa por "preciso de ajuda" e se um outro aluno sente que tem 

um conhecimento aprofundado desse ou qualquer assunto, que pode ajudar os colegas 

inscreve-se no “Posso ajudar em…”. 
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Bibliografias individuais e coletivas   

No decorrer das pesquisas que efetuam, os  alunos  elaboram bibliografias para 

consolidarem o seu trabalho e para partilharem com os colegas. 

 

Biblioteca   

A biblioteca escolar garante o acesso equitativo a espaços físicos abertos, 

multifuncionais e flexíveis, tendo ainda uma dimensão digital, com um blogue e um 

site, os quais expandem a ação da biblioteca física.  

Muitas das pesquisas são desenvolvidas com recurso à biblioteca. Não há manuais iguais 

para todos os alunos. Na biblioteca, há livros ajustados a todos os níveis de 

aprendizagem. 

 

Caderno de recados   

É uma forma de comunicação privilegiada entre os orientadores educativos em geral e 

o tutor em especial e a família. 

 

Caixinha dos segredos 

Quando um aluno pretende: conversar ou comunicar “em segredo” com algum 

elemento da comunidade educativa põe um recado na caixinha. Este dispositivo ajuda 

a manter e aprofundar “cumplicidades” e a reequilibrar afetivamente algumas 

crianças. 

É a Comissão de Ajuda que encaminha as mensagens para o seu destinatário. 

 

Comissão de ajuda   

A Comissão de Ajuda é um mecanismo de autorregulação e de autorresponsabilização 

coletiva. Neste momento, é constituída por seis alunos e são escolhidos pelos 

elementos da Mesa da Assembleia e três pelo Conselho de Projeto. Por outro lado, dois 

alunos pertencem ao Núcleo da Iniciação, dois ao Núcleo da Consolidação e dois ao 

Núcleo do Aprofundamento.  

A Comissão de Ajuda faz parte integrante da responsabilidade da Mesa da Assembleia. 

 

Debate   

O Debate é um espaço de discussão de opiniões e constitui-se, também, como um 

mecanismo preparatório da Assembleia. 
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Direitos e Deveres 

A listagem dos Direitos e Deveres é construída por todos os alunos, debatida e aprovada 

em Assembleia, no início de cada letivo. Constitui-se como um código de conduta para 

todos os elementos da comunidade educativa. 

 

Eu já sei 

Este dispositivo desenvolve a responsabilidade na aprendizagem. É através dele que 

cada aluno se propõe ser avaliado. Este é um momento que requer uma atitude de 

responsabilidade perante si e perante os outros. Posteriormente, um orientador 

educativo efetua uma avaliação  junto  do  aluno, registando-a no processo individual 

do aluno. 

 

Grupo Heterogéneo  

O trabalho em grupos heterogéneos apresenta-se como uma forma de contrariar a 

tendência para a uniformização dos alunos e de criar condições para a cooperação. 

Cada aluno define o seu percurso de aprendizagem de forma autónoma e responsável, 

sem prescindir da organização em grupos de trabalho cooperativo. 

 

História da quinzena 

Obra literária integral que serve de base ao trabalho da valência de Portugês. 

 

Folhas de rascunho 

Forma de aproveitamento de folhas já utilizadas e instrumento de trabalho, visando, 

também, a educação ambiental, numa política de 5 R´s de todos elementos da 

comunidade escolar. 

 

Jornal/Facebook 

O jornal é, sempre que possível, mensal. Dá notícia de tudo o que se passa na escola 

e na comunidade envolvente. O mesmo acontece com o Facebook, plataforma digital 

de apoio à divulgação de atividades/projetos da escola.  Educativas. 

 

Murais  

Toda a informação que se pretende ser partilhada com todos os elementos da 

Comunidade Educativa é colocada nos diferentes Murais existentes na escola. 
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Música nos espaços 

Nos diferentes espaços de trabalho existe música de fundo que visa facilitar a 

concentração de todos e a monitorização do ruído. 

 

Pedaço de mim 

Quando que alguém pretende partilhar algo de muito importante para ele, partilha-o 

através do Pedaço de Mim. Esta partilha pode ocorrer através de um mural, da 

Assembleia de Escola etc… 

 

Pedir a palavra  

Sempre que uma pessoa, dentro do espaço de trabalho, pretende falar com o grande 

grupo ou intervir num debate, levanta o seu dedo pedindo, assim, a palavra para 

intervir. 

 

Perdidos e Achados 

Sempre que um aluno encontra algo que não lhe pertence, coloca-o num local 

específico onde quem, eventualmente o perdeu o pode encontrar. 

 

Pesquiso em casa 

Quando um aluno pretende levar um documento para estudar, utiliza este dispositivo 

para indicar o seu nome, o do documento, a data de requisição e de entrega. 

 

Plano da quinzena/Plano do dia 

Os alunos escolhem as atividades a realizar durante uma quinzena, com orientação do 

professor tutor, ou em cada dia. No final de cada quinzena ou dia, os alunos avaliam o 

seu plano, individualmente, ou em grupo.  

 

Problema da quinzena 

Proposta de resolução de um problema Matemático, elaborada pela Dimensão Lógico-

Matemática, de forma quinzenal e específica de cada núcleo de trabalho. 

 

Projeto Educativo 

O Projeto Educativo é o orientador de todo o trabalho realizado pela Escola, na Escola 

e com a Escola. 
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Projetos 

Os projetos são estratégias de resposta aos seus problemas/questões, que surgem no 

dia-a-dia. 

 

Planificação do projeto 

Cada projeto realizado pelos alunos é planificado tendo em conta, entre outros 

fatores, o que os alunos pretendem fazer, o que já conhecem, o que precisam/querem 

conhecer, os recursos que possuem e que pretendem possuir, quem os pode ajudar e 

a forma de avaliação do mesmo. 

 

Registos de avaliação (Processos e percursos individuais) 

Todas as avaliações realizadas pelos orientadores educativos são registadas no 

processo individual do aluno. Resultando numa síntese elaborada pelo professor tutor, 

com base nas contribuições de cada valência. 

 

Projetos Coletivos/Responsabilidades 

De forma a resolver os problemas do dia a dia na escola, são criados grupos de alunos 

que, de forma a melhorar o funcionamento da escola, desempenharão determinadas 

tarefas. 

 

Reuniões de pais 

Espaço privilegiado de comunicação entre os pais e a Escola. As reuniões são agendadas 

de acordo com as solicitações emanadas dos diferentes órgãos da escola. 

 

Texto da quinzena 

Proposta de elaboração de um texto subordinado a  um  tema específico, elaborada 

pela Dimensão Linguística e, normalmente, relacionada com algo comum a toda a 

Escola. 

 

Texto livre   

Os alunos escrevem textos sem que os orientadores educativos fixem as normas do 

mesmo (tema, número de linhas etc). 
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Trabalho de pesquisa  

As atividades processam-se, quase sempre, em processos de pesquisa orientada. 

Quando algum aluno não consegue concretizar os seus objetivos, recorre ao grupo e a 

um orientador educativo. 

 

Tutoria 

No início de cada letivo, os alunos escolhem o seu tutor. Contudo, os pais sempre que 

o pretendem expressam a sua opinião relativamente à escolha efetuada. O professor-

tutor é o interlocutor privilegiado entre a Escola e a família nos aspetos relacionados 

especificamente com cada tutorado. 

 

Visitas de Estudo 

Forma de os alunos interagirem diretamente com a Cultura/Meio Ambiente, 

vivenciando experiências e recolhendo dados impossíveis de obter dentro da Escola. 

Ocorrem quando o trabalho realizado assim o exige. 

 

Trabalho cooperativo 

A recusa do trabalho em monodocência abriu caminho à partilha de experiências. Os 

orientadores educativos, passaram a partilhar o que sabem e aquilo que são. Pelo 

fortalecimento do convívio profissional, aprendem uns com os outros a reformular 

práticas e identidades. A experiência é formativa na medida em que é reconstituída 

em comum. Os professores veem-se como parte de um projeto coletivo e sabem que 

precisam da colaboração e dos saberes uns dos outros. 

 

Caixa dos segredos 

Quando um aluno pretende conversar “em segredo” com algum orientador Educativo, 

coloca um recado na caixinha. Este dispositivo ajuda a manter e aprofundar 

“cumplicidades” e a reequilibrar afetivamente algumas crianças. 

 

Equipa de projeto 

Todos os professores trabalham com todos os alunos. Por esta razão, os alunos não 

estão divididos por turmas, nem por anos: cada aluno é um ser único e irrepetível. Nos 

diversos espaços de aprendizagem, procura-se, sempre que possível, que um 

orientador educativo nunca isolado. 

Os pais dos alunos podem contactar um qualquer orientador educativo em qualquer 

hora do dia. 


